
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecretaÍiã de Êst?do de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad

Subsecretaria d€ Regularização Ambiental - Suram

Superintendência Regional de Meio Ambientê - Supram Sulde Minas

TERMO OE AJUSTAMENÍO DT CONDUÍA - TAC QU€ A
EMPREET.IDEDORA MARIA D'APARECIDA VILEI.Â 8RITO,

rISMA PERANÍE O ESÍADO DÊ MINAS GERÂIS, POR

INTERMÉDIO DÂ SECR€TÂRIÂ DE TÍADO DE MEIO

AMEIENTE E DESE'{VOLVIMEMÍO SUSTEITÁVEI, NEsrT
ATO REPRESENÍADA PEI.A SUPERII{IENDÊNOA REGIOÍ{AL

DE MEIOAMEIT TE DO SUI DE MIN45,

MARTA D',APÀREODA V[.E|-A En]ÍO - FAZEÍ{DAs POTRE|ROS, RTBEIRÃO, MOÊÍ{OA§, VA*GEM.
GRAt{ÍrE É C PmIGA, estabelêcidas nos municípios de Írês Pontôs € carmo da Cachoeira -MG

{Falenda Ribeirão: Salda de Ííês Pootis sentido Nêpomúceno, eitidda de chão lm 17; Farenda
Potreiros:sâlda de Três Pontas sentido Nepomuceno, eírada de chão tm 23; Fa2enda Moendas e
Vargem GÍande: BR 381 km 715), brôsileird, viúva, portadoÍâ da cédula de identidade M-
3.634.256, in5cÍitâ no CPF sob o n. 767.903.04 9, rêsidente e domicillada na Ruô ttacolomi, nq
73, Eaino Mangabeira5. cÉP 3021G390, em 8êlo HoÍizonte-Mc, nestê áto Íepresentêdo poí
Daniel de Atuiaí Pai/â, engeítheiro agÍônomo do êmpreendimênto, portador da cédulá de
identldade RG np MG-6.511.855, inscrito no CPF ns. E86.270.04668, endeíêço comêrciâl do
escrltório à Rua Sete de s€tembro.61- Centro - TÍês Pontas/Mc CEP: 3719GO00, doravaÍrte
denominado COMPROMISSÁRIo, firma o pres€nte Termo de Ajustômentô de Conduta - TAC,

título executivo extÍaiudicial. conforme an. 5e. § 61. da Lei Federal na 7.347. de 24 de iulho dê
1985. c/c an. 7E4. inciso ll do Novo CódiEo de Procêsso Civil. perante q Êstado de Minas Gerais,
poÍ intêrmédio da SêcÍetaria dc Eíâdo do t elo Anbientê e DG9ênvolvlm€nto tustentável -
SEMAD, nos termos da Lei Delegadâ nt 1t0, de 20 dê Jãneiro de 2011, com sede em B€lo
Horizontê. inscÍitá no CNPJ lob o ne 00957404/0001-78. ne5te ato repÍesêotada p€lo
Supêrintendente Regionôl de Meio Ambiente, 5r. Cezar Autusto Fonleca e Cruz, Cpf ne
O[2.197.336-63, MASP ne 1.147.680-1, loníoíme delê8ação de competÉncia contida nâ Resolução
SEMÂ.ú 2.7(Àl2OL9,.om s€de na Âvenida Manoel Dhiz nq 145, BairÍo tndustÍial J(, no Municipio
de Varginha/M6, dordvant€ denominada COMPROMÍTENTE, nos sêBui.rtes temos:

CONSIDERANDO que o dever dôs aútoridâdes ambientâis devidamente coníituldâs é o dê coibiÍ
âtos hsivos ao mêio ambiente;

COÍ{§IDERA DO que o COMPROM§SÁR|O obietiva rêtulaíizâr as atividades de "Culturàs anuai§,
semipêrener e perênes, silvicultura e cultlvos âgrosilvipastoris, exceto horticultura";
"Beneficiãmento primáíio de produtos atricolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento,
descascâmêhto, clarsiÍicação ê/ou tíatâmento de s€mentes' e "criaÉo de bovinos, bubalinos,
êquinot muares, ovinos ê câprinos, em Íegime extensivo";

COI{SIDEnÂÍ{DO trataí-rê dê atlvidade lícitê, passfuel de Íegulaúaçáo àmbientâl perantê o
Sistema Estadualde Mêiô Ambiente- SISEMA;

COI{SDC*Â,{Í,O que à continuidade de instalação ou operdção da atividade ou do
empÍeendimento, concomitêntêmeítê eo prccedimento de lkencbmênto em caÉteÍ coÍÍêtivo,
dependerá da assinatura de Tenío de Ajuíamento de Conduta - TAC -junto ao órgão ambientô|,
indep€ndent€mente da formallzagão do pÍocesso dê li.ênciamênto, confoíme §le do art. 32
Deqeto 47.383/18. que êltabelece normas para lic€nciamento ambiental;

CO||íDERA DO que conía como obÍlgação firmada oeste instrum€nto a Íormali.aÉo do
processo de Licenciamento Ambiêntâl de ôperâção CorÍetiva, dê âcoÍdo com o Formuláílo de
OrÊntaçâo Básica - FOB 0318954/2018;

/
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CONSIDERANDO que o COMPROMISSÁRIO apresentou certidáo das Píefeituras Municipais de

Três Pontas e carmo da Cachoeiía - MG, asseveÍando que êslá em conformidôde com as leis de

uso e ocupação do 5olo, nos termos do art. 18 do Dêcreto Estôdual ne 47.3a3l?01.8;

«)NSIOERANDO que o êmpreendimento Possua càdastros e outorga5 ÍeBulaíizando tanto os

barramentos quanto as captaçôer superficiais e subterráneôs, vide anexo ll;

CONSIDERANDO que as atividadeS na5 reÍeridas farendas eram reàliaadas mediante Autorizaçõês

Ambientais de Funcionâmento _ AAFS lvidê Anexo lll) que agorá sêíào tratadas em um único

pÍocesso.

CONSIDER ÍtlDO que foi protocolluado o Formulário de Caracterização do Empíeendimento

lntegíado - fCEl ne R079739/2018 e teíado o Formulário de Orientação 8ásica - fOBl ne

0318954/2018 na dâta de 26 de abÍilde 2018;

CoNíDEnÂNDo que tendo em vistô â operação seín a devidâ regularização da âtividade, iá que

ap€nas a Farenda Potreiros encontra_se com AAF visente, fora aplicado o Auto de lnírâção

199306/2019 pelo ariigo 112, anexo l, Côd 107 do OecÍêto 47 383/18;

CONSIDERÂ]{OO que o COMPROMISSÁR|O solicitou foímelmênte a celebraÉo de TÀc em

15/OI/2019, vide píotocolo Ro@528o/2019;

COiISIDERAÍ{DO qu€ todo esgoto sânitário gerado nas tárendas é direcionâdo paía sistemas de

tratômento individualizados compostos poÍ fossá sépticâ sêBuida de filtro õnâeíóbio ê sumidouro;

CONSIDERÁ OO qle o efluente geíado na via úmida do café na unidade "Moendâí' é

encaminhado paía tanque impeÍmeabiliaado com manta PEAD, na unidade "Vaígem Gíande" é

direclonado paíi! tãnqúê de alvenaÍiá, na unidade "Potíeiroí'ê encaminhado pãrâ câixas de

sedímentação de fibra que encontrâm-se li8àdôs a um tanque de alvenariâ e na unidade

"Ribeirão" é direcionado para la8oa impeÍmeabilizada com mânta PEAD; o Íêsíduo removido ê

direcionada pàra pátio de compostagem; o effuêôle final é aplicàdo na áíea de rompostatem ê

estradas;

COI{SIOERANDO que os lavadoíes de veículoa eôcontíam-se impeÍmeabilizâdos e ciÍcundados

porcanaletas que direcionâm para caixa 5AO;

CONSIDEÍlAÍ{DO que os resídu05 contaminados são devidaríênte acondicionádose deStinôdo5;

COI{SIDERA DO quê o ponto de abastecimento dispõe de cobertuÍa, piste impermeabilizada e

baciâ de contenção;

coNsloERANDoqueassal.sdedeÍensivosâtrícola5eÍeítilizàntesen.ontíam.sedêvidamênte
isoladas e dotâdas de equipamentos de seguíança;

CONSIDERANDO que todas as casas de colono bem como estrutuÍas àdministíativas são dotadas

de bombonai para coletâ seletiva dos Íesiduo§ 8e rados;

COt{slDERÁÍ{oO que em 2017 foíam ,inalizados os pro.etso! dê regularizàção das áreas de

reserva legal de todas a5 ÍnatÍiculâs poí meio da aquisição de gleb's nos municipios de Baependi

e Alagoa-, conforme procestôs 10021500648/10, 10021500649/10, 10021500650/10'

100215-oo65U1O € 10021500652/10 que tíamitaram no IEF e que n' oportunidede foi

ÍoÍmalizâdã e aveíbação nas matíícula5 (ompensadas iunto ao cartóíio e Íegulârizâção perante o

C-AR;

AS PARÍES FIRMAM O PRESENÍE TERMO,

SEGU|NÍES CúU5UtAs E COt{DlçÔtS:
Í{A MEI}IOR FORMA DE DIREIÍO, MEDIAÍ{TE AS

Av€nirlã Mrnoel oinE, n' t45 _ f.irÔ lndurtriôl l( 37.062_ô80 - vâíBhha ' MG
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecretaÍia de Estâdo dê Méio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- Semad
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cúusutÂ PS|MBSa - Do oBj€ro Do coMpRoMlsso

Constitui objeto deste instrumento a regulêílaaçâo provisória das atividadês exeícidas pelo

CoMPROMISSÁR|o, de "culturas ânuais,sêmlpeÍenes € perenes, silviclltura e cultivos
âgíossilvipastoris, exceto horticultura", -Beneficiamento primário de produtos â8íícolas: limpeza,

levagêm, sêcadem, despolpãmento, descascamento, classificação e/ou tratômento de §ementes"

e "Criôção de bovinos, bubalinos, equinot muare' ovinos e caprinot êm Íetime extensivo',
duÍãntê o pÍazo em que viEordÍ o prêsêntê TÊRMo, em consonância com paÍágrôfo 9e do artígo

16 dâ Lei n! 7-772/1980 e o disposto pârágrãfo 1e do art. 32, do De.Íeto Estadual nq 47.383/20ú.

cúusur.A sEGUNDA - DAs DrsposrçÕEs E oBRTGAçÕÉS GERAIS

Constituem disposiç6es e obrigações gerais destê TERMO:

l- O presentê TeÍíno não desobrige o COMPROMISSÁR|O do cumprimento de obÍi8áçôes

anterioÍmente assumidas perantê a COMPROMÍTENTE ou outíos Órgãos;

lt- o coMPRoMt§ÁRto obrigâ-se a proceder, @
oaesente TAC. a formâlização do processo de Licenciamento Ambiental de Operação Corretiva,

confoíme tOB 0318954/2018.

PARÁGRAFO ÚNlco: o dêscumpíimento desta obrigáção, conforme prazo assinalado no itêm ll,

seíá causa de rescisão do pÍesênte teímo,

lll - O COMPROMISSÁRIO obriga-se a atender todas as requisiçôês do óÍBão ambiental no curso

do processo administrativo de LicenciameÍÍto â s€r formalizado e no cump mento do pÍesente

TAC, dentro do praro fixâdo para cumprimento das mesmar;

lV - O advento de lei mãis benéficâ ao meio ambiente obriBârá o COMPROMISSÁRlO a adaptar seu

empreendimento às novas determinações;

V - Este compromisso não inibe oú Íestringe açâo de controle, fiscalizaçâo e monitoramento de

qualquêr ór8âo ambientâI, da Polícia Militar do Meio Ambiente e nem limitâ ou impede o

erercÍcio, poreles, de sua5 atribuições e prerro8átivâ§;

Vt-A âssinatura deste TAc não assegura a concessão do licenciamento ambiental, de Autorizáção
parâ Exploração Florestâl e lntervenção em Área de Píeservação PêÍmanente, bem como de

outorga paÍa uso de recurso hidrico;

Vll- o CoMPROMISSÁR|O, dêntÍo do pÍazo de validade deste TÂc deverá reâli2ar a destinação

ambientalmente çorreta dos Resíduos Sólidos, conÍorme ANEXO I constante neste documento.

vlll- O COMPROMISSÁRlO compromete-se a executãr âs medidâs e condicionantes técnicBs em

relação à atividade detradadora ê poluidoÍa que exerce, de modo a miti8ár os efeitos neBativos

sobre o meio ãmbiente, observando rigorosamente os prazos assinaladôs no Anexo l;

lx - Êíe compromisso píodu2irá êfeitos'le8ais a partirde sua assinatura.

CúUSUI.A ]ERCEIRÁ _ DO DESCUMPRIME TO DO COMPROMISSO DE AJUSÍAMEÍ{TO DE

CO DUTA E DAS SANçÕES

O descumprimênto total ou parcial dâs obÍigações assumida5 pelo CoMPRoMISSARIO nê§te TAC

implicârá:

Dr/'awíida Màooer oini2, n! 1rl5 - 6âirro rndusÍial lt - 17.062-480 v.r8lnàâ MG
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GOVEBNO DO ESTADO DE MINAS GÉRÂIS

SecretaÍiâ de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad

Subsecretãria de Regularização Ambiental - Suram

Supeíintendência Regional de Meio Ambiênte - Supram Sulde Minas

a) Na aplicaÉo da sanção àdministratíva prevista no código 109 do DecÍeto Éstadual ns

47 3a312O78.

PAúGnÁFo Úillco: A êventual inobseÍvância pelo coMPRoM§sÁRlo dê qualquer des

obrigações e condições estebelêcidas no presente TAC, dêsde que resultante de caso

fonuito ou foÍçã maior, na foÍma tipiÍicada no anigo 393 do código civil Bracileiro, não

con§tituirá descumprimento do píeseíte, devendo seÍ imedialamênte eomunicada e
justificada à COMPROMITEIÍTE que, se íor o (âso, Íixôrá novo- prazo paÍâ o adimplemento

da obrlgâÉo não cumpridâ-

cúUsUI.A QUARIA - DO PRAZO OE UGÊNCIA

o pràzo de vigência do presente instrumento é de 24 (vinte e quatro) mese§, contados dâ data de

sua a5§inaturâ,

PARAGRAFO ÚNlcor O pÍazo de vigência previsto no "caput" podeÉ ser prorrcgado atr.vês de

termo âditivo.

CúUsULA QUINÍA - DA EXECUçÃO JUDICIAL

A inexecução totalou páícial do presente ÍaC implica nâ sua rescisão de pleno direito e ênsejârá

a suâ remessa para a execução judicial das obíi8àções clele decorrenles, como TiTULo EIEcuTlvo
EXTRÀUD|CIA|, na forma do disposto pelo artrgo 5s § 5e da tei Federâl ne. 7.347, de 24 de julho

de 1985, e ârt. 784, inci5o ll do códiBo de Proceíso Civil, sem preiuizo das sanções penais e

administràtivas aplicávêis à espécie.

cúusuta sExrA- Dos oocuMEl'rros

Todos os documentos referidos nestê TAC, dêpois de rubricados pelo COMPROMISSÁRIO e pela

CoMPRoMITENTE, passârâo â Íâzeí parte integrante deste instrumento, como se trânscÍitos

Íossem.

CúUSULA SÉNMA. FORO

Fica eleito o foro da comarcã de vaíginha. Minas Gerais para dirimir as questões decorentês do

pÍesente TAC, com renÚncia de quãlquer outÍo, por mai5 pÍiviieBiâdo que sejâ.

E assim, por estarem devidamente compíomilsadas, firmám o presente em 03 (três) viâs de a8tral

teor e forma,

varginha - MG, 10 de outubÍo de 2019.

Êrzêf,dâs Ponêrc5, Ribê].ão, Môêndâ§, vâísêm
Grandê e Cãpêtinga

coMPROMISSÁRtO

Cezar Âúâusto Fonseca Cfuz

superiÍrtddênrê Rê8lonãl de Melo Ambleíte

Suprem 5úlde Minas

COMPROMIÍENTE

el de

avenidâ Mônoel0iniz, n'145-Bãiro lndusttiâll( 37.062-430 - vartinha - MG

rel.i (3s) 3129.1816
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERAIS

Secretaíia de Estado de Meio AÍnbiente e Desenvolvimento Sustentável -Semad

Subse(reta.ia de Regúlarização Ambiental - 5uram
Supêrintendência Regionãl de Meio Ambiente - Supram Sul de lúinãs

ANEXO I

Condicionantar estat €l€cidaa parã @
RIAEIúO. MOENDAS.VANGEM GRAIIDE E CÁPMNGA

Empreendêdor: MARIA D APARTCIDA VltEtA BRITO

EmirEêndlmrítol MARLA O'APARECI$Â VlL.ELA gnlÍO - FAZTNOAS POTRIIROS, RIBEIRÃO,

MOENDAS, VAÀGEM GRANOE E CAPMÍ{GA

@F: 767.903.O16{9

Munkípiosi Írês Pontas e Cârmo da Cachoêira - MG

Atlvidad€§: "Cúltuías anuâis, semiperênes e perênes, silvicultuÍa e cultivos âtÍossilvipâstoris,
exceto hortitultura"; "Beneliciamento pdmário dê produto! agríaolôs: limpeza,
lavagem, sêcagem, despolpamento, desca*amento, classiíiaação e/ou tíatamêoto d€
gemente!" e "CílaÉo de bqvinos, bubaliíos, equinos, muàaes! ovinos e caprinos, em
íegime extensivo"

Código3 ON 2t217: G-01{3-1, G-04-014 e G-02"07-0

Item OescÍição de Condicionante Prazo/[rcquênrie

01

Enviar semeslralmente, por meio do Sistema MÍR-MG,

Declaração de Movimentação de Residuor - DMR, confoíme

art.16 da 0N COPAM 23212019, que di.:

I - Até o dia 28 de ÍeverelÍo dê câda ano dêverá se. enüada, via

Sistema MÍR-MG, a DMR âbrdngendo o periodo de ls de iulho a

31de dezembío do ano ante,io4

ll - Até o dh 31 de âgosto de cade âno deverá s€r ênviada, via
Sistema MTR-MG. a DMR abrángendo o pêíodo dê 1e dejaneiÍo
à 30 deiunho do ôno em aurro.

Durante a Vigência do
TÂC

l)

A€nida M.noel Ohi., n' 145 - gaiío lídu5t iallK - 37,062"480 - vàr8inhi - MG
'el. (3513229-18r6
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ÂI{EXO lt

Rêláção dôs cêrtidõêr de r.rso insignificante e outoí8as- Fauendas Potreiíos, RibeiÍão, Moenda!,

Vargem Grande e CaPêtinga
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GOVERNO DO ESTADO DE MIÍ{45 GERAIS

Secretaria'de Estado de Melo Ambiênte ê D€senvolvimento §ustentável- s€mad

subsecretaria de Rêgular'rzaçâo Ambiental - suíam
superintendêncla Re8ionalde Meio Ambieote - supram Sulde Minas

An€xo Ul

Hlstórico dê AAF§ ê cêrt dõês d€ disper5â

itl Ç/

I

aveíidâ Mrnoel oinir, n' 145 - EalrÍo lnduítrial ix - 37.062_480 - VaÍtloll3 ' MG

Iel.: (35132?9-r8t6

o AAF no 00694J20í3, de 05.02.20'13 - válida até 05 02 20'17

PA COPAM no 00280/2013/001f201 3

Empreendimento: Espôlio Giovani Miari BÍito - Fazenda Potreiros -
MaÍicula no 6 122

Municipio: Três Pontas/Mc

Atividades: Cafeicultura e citricultura, cÍiaÉo de ovinos' caprinos' bovinos

O" *n" " búÍalos de coÍtê (extensivo) - G-01-06-6 e G-02-í0'0'

Íespeclivamente

. AAF n" OOE78r2O13, de 19.02.2013 - válida até 1s 02 2017

PA COPAM no 002911201 3/001 /201 3

Empreendimento: Espôlio Giovani Mieri BÍito - Fazenda PotÍeiros

(Mundeu a Vargem) - MatrÍcula no 13 740

Municíplo: Três Pontâs/MG

Atividâdes:CâfeicultuÍaêÔltricultura.criaÉodeovinos'cápÍinos'bovinos
oe cone e búÍalos de coÍte (extensivo) - G-01-ffi e G-02-í0-0

respectivamente.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

secÍetaíia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 5emad

Subsec,etaria dê ReBularizaçào Ambiental - su(anr
Superintendência Regional de Meio Ambiente - 5upÍam sul de Minas

ÂvEnld. M..tocl oiÍúi, o' 1l5- g.lrÍü ldssml ,( - 37.1)62.a40 - Vrrính. - túG
Íd.: l35l 32i19-ltló

. AÂF n'O0ú70/ia0l3. d€ 19 022013 - válü. etê 19.02.2017

PA COPAM n' ü)278120í 3mO1/201 3

Empíôêírdmsâlo: EsÉllo Giiovan, Mirúi Blito - F.renda Polrêarot -
Matrlclh n'6 7Gs

ff!Íriclptoi TÉs ffi§/t G

Ativdadê3' Câhicollurd c cilricultur.. cÍiaçào dê ovinos. @dnos. boínoa
dê côrl€ e bürelG ds coítÊ (êíeÉivo) - G{í{ô6 e o,02-1G0.
Í€apêativâínente

. AAF rf 00Et3r:l0l l. dê í I 02.20í 3 - eálii à 
^à 

19.02.2017

PA COP,\M n. m272120131(Eí r20í 3

Emprcâíúimqnto: Elpólo Gioyani MlEíl Brito - FazÊnds Potíêa.o§ -
itâtÍlcda no 3.24,8

Múntipio: TrS6 Ponb./ÍúG

Alividad€s Catbblltlaa q crrÍitlÍurá. criaçlo de 6dno6. caprinoâ, bovlÍrog

do coítá e búâko3 de coíb (enêtÉlvo) - «1-066 ê G'02-1(},0,

reSpêc{ivâmeÍte.

. A^F lf 0(E&lJ:!0'13, de '1S.02.2013 - válU.8tê 19.02.2017

PA COPAM no o5Sarzmaroolz0l3

EÍrryBeidlmento, Elgólio Gbrani Miád BÍiio - Faz!.Úg Potreío3 -
ilãlísJlâ í" 7.992

Ml{llcipb Trlà3 PoÍrtâÊft G

Alvdrdca. CâíÉEutfur. e citiclJhul.ô. .ri6ç!ô dê ovmoo. cáprílos. bovinoÊ

d. coÍlê e búfalos d6 coÍla (€rlr Í§iw) - G'01-06€ € GO210-0

reSpaçliv8rll.Íire

. Àrr n' üt€ú?r20l3. dê 19.02.2013 - úMa alé 19.02.2017

PA COPAM ír' 1ü332/2010100112013

EírDrlcÍÍliílêíío: E+óúo Gioldri ulân Bnto - foim. uo-ra" -
frhtdorL n'12.026

Munrchlo CaÍíÍlo dâ C.choêirdirc I 'I\
Àlvidad.3 Cde€ultur. 6 cilri:ultta. cílâçáo dâ ovihc, câptnos, bovÚlog \ \
d,e coíir ê hifsh6 dê corE (eú.o!iuô) - G{1-066 e GS2-104' \ J

Í§3p6cliv.meÍ e . t
. AAF n' Ol2OGr2OtS de 07.03 m13 - váIdâ âté O7.O3.2Oi? í

1-
tl ,/'t/



GOVER!'O DO ESTADO DE MINAS GTRÂIS

Secretaria de Ertado àe Meio Ambiênt€ e Desenvotvimento Sustentável - Semad

SubsecÍetaÍia de ReBulaíização Amblental - 5uíam
Supêrintendência Regional de Meio Ambiente - SupÍam Sulde Minas

PA @PArú no 10668Í201U001/m 13

EmprêêrÉimêí{o: E pôlb Grolani Miorl Brito - Fâr€ird8 Riboirto
(Fszêrda Seíra) - M.t icula no ?OO Â

Municlpio TÍê6 Pdlt st G

Aiividades: Câíelcültrío € dlrÉultur. - G{ l-06€

. A f ;. ot?38r20í3. de 04.04.2013 - váüda ará o{.o1 201?

PA COFAM n' m27@0tSioOl/2013

EmprloÍrdÍnêÍIlo: Elpôlio Girvâ.ti Mi.Íi Bíito - FaaêídE VaÍg€íí GÍenda

- MatÍicula no 36.952

Muíiçlpia CeflÍrg de CechodraruG

AtivirâdeGt Cãftiqitura Ç cííiíhría, cÍÉçào d€ ovind. râPÍinoô. ôo/iho.
dê ooíÉ e briríalos dâ ÇoÍtB (gxlefl8iw) - Hí-oô6 s ê02-ÍGo.
íespedtvâmcrtte.

. A F ' Ol0e8,,,Al3,, dG 17-04.2013 - vó,ida # 17 U.2017

PÂ COPÀI' n' ir28A/2013/OOt/2013

Empí€ôítdlmêírto: E pôio Glovani Miúi Bíito - FazÉírd8 PdÍd'oô -
MaMôula n' 11.22

Munielpiô Cârmo de Cech@irâlMc

Âfn ird€ú: CíêhülÚr! ê cdri:ültura, cÍíaçáo do ovinor, copÍinoa. bovíro§

dê coíL ! bÍràlor de coÉe (êrténslvol - e0Í-0ô-ô e ê02't0'0
íBpedivamonte.

. A.AF n' OGaill/À|i3, dê O?.1 1 2013 - úldE aG 07 1 1.2017

PA COPAM í!Ô 3@52ii2013/001/2013

E Íp.scndiÍtoÍrb Élpóllo Giovani Miân BúÔ - Fatendq 'Cap'ârEB -
Mãtrkúb h' 40.340

M0niclpio. CeÍÍlo d. Cscnoêirsr,lG

Áffiâdêâ. Cu[uaa§ anuslE erc&rindo orabJli!ía: cÍiá@ dê ovino6'

câpá.loô, boviÍloa de corie g hírba (erEn3rvo) e cst8i.rrt!Íg .}

cíUirultura - G{1{}1, G-02'1Í}'0 r G'01-0&6 reâ9êctiv&nê e

. ÂAF nc OZt22r2Oí5. de 15'05 20í5 - váliíâ áté 15'05-2018

PA COPAL n' 12733r2015/Oo1r2ol5 
fl /

I

Avuid. Manoel Dlnir, n' 145 - B.lrÍo lflttuetÍlal lx - 37 062_4E0 _ va,ainha _ MG

rê[: (351 3229.1816



GOVERNO DO ESTADO DE MIÍIAS GERAIS

SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Semad

Subsecretaria de ReBularização Ambiental - Surâm

SupeÍintendência Regionâl de Meio Ambiente - Supram 5ul de Minas

EmpÍsêndiÍnênlo. Manâ BApàreÇid. \fi|€la BÍlto - Fâzerüa Ribeiíâo -
M€t lculâ no 1 0.720

MunÉtpb: TÉ! PoÍrl.3MG

Aividde6 Câíelcul,ürâ ê .rkbuIu.á - G4148-A

. AAF Írô 021?&:lot7, dê 07 04.20t7- válida ató 07.0a.2021

PA COPAM no 2351012013,/ú1n017

ÊmprúndiÍneíto úaía D'Apsaciô Mbla Brno - FazêÍrdã PotÍlro§

Muôiclpior Írê3 Poí!tâ!^rc

AlavÍr5do3: Cülluíet anuab. 6rcluindo a ob.lãrhura (áres útil 55 ha)i
cnaçáo dê oviobs, caprino§, bovrno§ de coíe 6 búÍabs dê aoíe
(eú€nstvo) (n&nê.o de .abeça3: 75O). silvicutura (âíêa üil. 10 ha)

bonoficÉrÍlGÍrto prrnâ.lo de prcduto! a8rlcolilr Lmperâ. Lâ!,àgêm,

s€câgE n, de6cslcamefito ou d8ssiiêaçào (píoduçlo nominal: 75 l./rnê§)l

catuicúlàrÉ e cilíiclJllu.á (áíÊá úü 444 hâ) - G'O1-03-. G02-1G0, G-03-
024; G4+01.1 e G41{6€. re6DedivarÍlênte

ErnpIêÉndm6r|lor Elpólio Giov6ni MiâÍi Bíito - Fc2ends Potroiíos
(Fe:ónda Ponta da Faca) - MrlÍburt íf 2,í.606

MlmiclÍÍo: Tés PootêsnúG

Ali\rüâdssl Cârelcultúío e citrirútur, (ârea úül 25.16 hô) - G-Or -066

. C.ítHIo nc G{Og2l,Gr20í3. do 24.01 20'13 - válida até 2a.01 20Í7

EmproefidiÍn€nto. EsÉlio (rovaôi Miâ.i Bíilo - Faaênda Polreiíos -
MstÍk Jta n" 6.003

Munrclpio: Í.êE PoÍí6^rG

Atividadês: CabicuhllÉ o citÍicrrLurà (á.êâ tÁil I ha) - Go1-06€

. Críüdto n' odrgaTrmí 3, .rê 24.0 t m13- válirá âtá 2it 01 20Í7

EmpÍ66ÍÊirlônlo: Bpólio Giqlsni Mtri Bílo - FâzôÍldâ PoüEiÍo6 -
MEüicula n' 6 'r21

Munrcipio Tés Ponl3s,/lúG

Alivirsd€s: CâÍB&ülturâ ê citíicdlura (ârêâ iôl 8 hâ) - ê01{Xf6

))/

A*ríà lvhÍDêl Dlnh, n' 145 - AdrÍo rrdlíÍd l(- 37.062,a80 - Vê.slDhâ - MG
Iel.: 13513?r+'ra$



,-:- ^ GOVER'{O DO ESTADO DE MIÍ{AS GERAIS

secretaria de Estado de Meio Amblente e DeseovolvimeÍrto sustentável - s€mad

Subsecretaria dê Regularização Ambiental - suÍam
superintendência Re8ional de Meio Ambiente - supram Suldê Minas

. C..tidao !P lE(Bga3rãl{t. de 25.09.20Í3 - válrda atÉ 25 092017

EmproêrÉmênlo EâCólio Glovênr Man grio - Fâz€írda va.$nha -
l,istícrda n" Í0 Il9
Munhlpio. Nê9omucêno/Mc

Alivt[ds3: CâtuÉ1rlürrt 6 cilnçútut (áíêâ úb] I0 ha) - G{}l '06€

. ç!ÍúSa9-!ü§!9!949Íl, d. 2s 09.2013 - t/álrda atá 25.0s 2017

EmpÍ!êndimÊfltor Espôlio Giova MiâÍi 6Ílto - Farênds PotÍero6 -
M€lrlcula í' 5 71 3

Municlpio: Trê3 PmE/t{G

Alivit5de6: Cahlculturô e cildcrrlhJrô (âíêâ ütt 20 ha) - G-0,{ô4'

il/l

A@ntdà Mâno€lDrnrr. ô' 145 -8aiío lndusúiãllX - 37.062-430- vâítlnh3'MG
Iel.: (35)32291816



PROCURÂCÃO

OUTORGA TE: MARIA D'APARECIDA VIIELA 8RITO, brasileira, viúva, empresáriã,
portadora da Carteira de ldentidade ns M-3.634.256 SSP MG e inscrita no CPF ns
767,9O3.046-49 ,.esidente e domiciliada na Rua ltacolomi, n.s 73, bairro Mangabeiras, em
Belo Horizonte/MG;

OUTORGADO: DANIEL DE AGUIAR PAIVA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da Carteira de ldentidade ns M-6.511.855/PCMG e inscrito no CPF ne

886.270.046-58, com endereço comercial em Três Pontas, Minas cêrêis, Rua Sete de
Setembro. n-o.61, Bairro Centro, CEP 37.19G000, o qual se identiÍicará quando do uso
deste instrumento, paía convalidá-lo;

POOERES: conferêm-se pÍesentemente poderes especiais para assinar o Termo de
Aiustamento de Conduta a ser firmado pela Outo.gante perante o Estado de Minas Gerai5,
por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, representada pela Superintendôncia Regional de Meio Ambiente do Sul de
Minas, podendo para tanto praticar todos os atos necêssáíios ao fiel cumprimento deíe
mandato. Este lnstrumênto teÉ o prazo de validade até 3r. de dezembÍo dê 2019. Fica
vedado o substebêlêcifi êítô-

Eelo Horizonte/Mc, 15 de outubro de 2019

i
O'APARECIDA VII-ELA ERITO

s
i..ooh.ço por s.rurtúçâ âls, llÍhâl') hdlctd'{'l ó':

HTNJÀ D'APANECDA VILELA BXITO _.'.'",,-'@

17427

Ê .1:n35,13 ié:it0,3! TFJrRll,BS
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